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Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005 

RECURSO VOLUNTÁRIO. ÔNUS DA RECORRENTE TRAZER OS 

ARGUMENTOS QUE PRETENDE VER APRECIADOS. 

No Recurso Voluntário é ônus da Recorrente elaborar todos os argumentos que 

pretende submeter ao órgão recursal e, tratando-se de créditos sobre insumos é 

necessário que a Recorrente evidencie a sua essencialidade e relevância para 

com o processo produtivo, operando-se a preclusão daquilo que não foi 

expressamente tratado na peça recursal.  

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos, em rejeitar a 

preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do relator. 

 (documento assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Raphael Madeira Abad – Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg 

Filho (Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Gerson Jose Morgado de Castro, 

Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena 

Green 

Relatório 

Trata-se de processo administrativo no bojo do qual discute-se a definição do 

conceito de insumo na indústria dedicada à exploração, pesquisa, lavra, beneficiamento, 

industrialização, comércio, exportação, importação, transporte e embarque de metais preciosos. 
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. ÔNUS DA RECORRENTE TRAZER OS ARGUMENTOS QUE PRETENDE VER APRECIADOS.
 No Recurso Voluntário é ônus da Recorrente elaborar todos os argumentos que pretende submeter ao órgão recursal e, tratando-se de créditos sobre insumos é necessário que a Recorrente evidencie a sua essencialidade e relevância para com o processo produtivo, operando-se a preclusão daquilo que não foi expressamente tratado na peça recursal. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida. No mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
  (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Raphael Madeira Abad � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Gerson Jose Morgado de Castro, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green
  Trata-se de processo administrativo no bojo do qual discute-se a definição do conceito de insumo na indústria dedicada à exploração, pesquisa, lavra, beneficiamento, industrialização, comércio, exportação, importação, transporte e embarque de metais preciosos.
Sinteticamente, a Recorrente busca o reconhecimento de créditos de PIS e COFINS na modalidade não cumulativa, especialmente no que diz respeito aos bens e serviços que entende subsumirem-se ao conceito de insumos essenciais ao desempenho de sua atividade.
Sua pretensão foi denegada pelo Acórdão recorrido em razão da DRJ, em sua decisão, adotar a definição do conceito de insumos conforme previsto pela IN SRF n. 247/2002 e 404/2004.
Na decisão ora sob exame a DRJ esclareceu que não possui competência para exercer qualquer controle de constitucionalidade das normas em vigor, nem negar vigência à referidas instruções normativas. 
REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO SOBRE INSUMOS.
O sujeito passivo poderá descontar da contribuição apurada no regime não cumulativo, créditos calculados sobre valores correspondentes a insumos, assim entendidos as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação.
SERVIÇOS. CRÉDITO SOBRE INSUMOS. Somente os serviços aplicados ou consumidos na produção de bens destinados à venda são considerados insumos e dão direito ao crédito.
LEGALIDADE. COMPETÊNCIA. VINCULAÇÃO.
Falece competência à autoridade julgadora para apreciação de aspectos relacionados com a constitucionalidade ou legalidade de normas tributárias, devendo, no julgamento de primeira instância, serem observadas normas legais e regulamentares, bem assim o entendimento da Receita Federal expresso em atos normativos.
DELEGACIA DE JULGAMENTO. COMPETÊNCIA.
Tratando-se de processo que envolve direito creditório, a competência de julgamento da primeira instância administrativa é quanto à manifestação de inconformidade contra o não reconhecimento do direito creditório ou a não homologação da compensação declarada.
MATÉRIA NÃO CONTESTADA. PRECLUSÃO.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual.
Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário no bojo do qual reitera os argumentos trazidos na Manifestação de Inconformidade, suscitando, em síntese
Preliminarmente, a nulidade do despacho decisório em razão de alegada ausência de clareza do ato da glosa, que alega ter dificultado a sua defesa.
No mérito, sustenta que os bens glosados tratam-se de verdadeiros insumos.
Ainda no mérito, sustenta que possui direito a créditos na importação.
É o relatório.

 Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator.
ADMISSIBILIDADE.
O Recurso Voluntário é tempestivo e a matéria é de competência deste Colegiado, razão pela qual dele conheço.

PRELIMINARES.
Preliminarmente, a Recorrente pretende a declaração da nulidade do acórdão em questão sob a alegação de que a fiscalização não teria descrito qual insumo havia sido glosado, limitando-se a fundamentar, segundo a Recorrente, que estes não são utilizados no processo produtivo.
Todavia, houve um minucioso processo de análise dos itens sobre os quais se efetuou a glosa, no qual a Requerente manifestou-se e obteve direito de crédito sobre grande parte daquilo que originalmente havia sido glosado, tendo a Administração Pública evidenciado os critérios da glosa, e os fundamentado nas normas às quais ela está submetida, especialmente a Instrução Normativa SRF n. 247/02, a Instrução Normativa n. 358/03 e a Instrução Normativa n. 404/04
Diante do sucesso parcial da Recorrente na obtenção dos créditos pleiteados é possível constatar que não houve qualquer preterição ao seu direito de defesa e, inclusive, não houve prejuízo processual, eis que o motivo da manutenção da glosa foi o entendimento da Autoridade Administrativa acerca do conceito de insumo, e não a aludida falta de oportunidade do exercício do contraditório, não havendo nulidade sem que tenha sido demonstrado qualquer prejuízo, razão suficiente para afastar a preliminar de nulidade arguida.
MÉRITO.
No mérito, a Recorrente afirma que os itens listados na planilha são necessários e indispensáveis ao processo produtivo.
A Recorrente também atacou as normas utilizadas como fundamento do Acórdão sob exame, já mencionadas alhures, e que teriam extrapolado o limite regulamentar.
Todavia, em nenhum momento do Recurso Voluntário a Recorrente aponta sequer ao menos um dos insumos sobre qual pretende ver reconhecido crédito tributário e relacionando-o à sua atividade industrial, de forma que este Colegiado possa aferir a sua essencialidade e relevância em relação ao processo produtivo, tão somente valendo-se de teses genéricas.
O Recurso Voluntário é um ato processual que ataca o Acórdão proferido pela DRJ, inaugurando uma nova fase do processo, no qual devem ser suscitados os motivos de fato e de direito que se fundamenta e os pontos de discordância que deseja que o órgão julgador se manifeste, sob pena de preclusão.
No caso concreto a Recorrente não se desincumbiu do ônus de apontar quais foram os insumos que discordou da glosa, os motivos pelos quais considera que aqueles insumos são essenciais e relevantes ao processo produtivo e, o mais importantes, produzir prova, por exemplo, um laudo técnico, que faça prova da alegada essencialidade e relevância do insumo, informações sem as quais este Colegiado não pode manifestar-se.
Em relação aos �créditos na importação�, a Recorrente mantém a linha de raciocínio utilizada na manifestação de inconformidade e defende, em tese, que se tratam de itens indispensáveis à sua atividade.
Ocorre que o Acórdão atacado é expresso no que diz respeito ao fato de que a glosa dos créditos na importação não foi realizada em razão do conceito de insumos, mas sim porque os créditos de importação vinculados às receitas de exportação somente foram admitidos a partir de 09/08/2004, com utilização a partir de 19/05/2005 (art. 16 da Lei nº 11.116/2005 c/c art. 17 da Lei nº 11.033/2004).
Ainda que assim não fosse, em relação a estes bens a Recorrente também deixou de apontar a sua essencialidade de forma individual e pormenorizada, bem como de trazer aos autos qualquer elemento de prova que demonstrasse a veracidade das alegações que eventualmente houvessem sido realizadas, mas não foram.
É ônus processual da Recorrente trazer no Recurso Voluntário todas as matérias fáticas e jurídicas que pretende serem apreciadas pelo Colegiado, bem como as provas que demonstrem o direito alegado, sob pena de preclusão. Em relação aos créditos tributários que alega ter direito, é imprescindível que a Recorrente demonstre expressamente a sua essencialidade e relevância ao processo produtivo, demonstração esta alicerçada em prova.
CONCLUSÕES.
Por todo o exposto, constata-se que a Recorrente não se desincumbiu do ônus de demonstrar, em seu Recurso Voluntário, quais os bens sobre os quais pleiteia o crédito, deixando de enumerá-los, bem como de trazer ao Recurso qualquer elemento probatório do direito que deveria ter sido alegado, razão pela qual voto no sentido de afastar a preliminar e negar provimento ao Recurso Voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Raphael Madeira Abad
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Sinteticamente, a Recorrente busca o reconhecimento de créditos de PIS e 

COFINS na modalidade não cumulativa, especialmente no que diz respeito aos bens e serviços 

que entende subsumirem-se ao conceito de insumos essenciais ao desempenho de sua atividade. 

Sua pretensão foi denegada pelo Acórdão recorrido em razão da DRJ, em sua 

decisão, adotar a definição do conceito de insumos conforme previsto pela IN SRF n. 247/2002 e 

404/2004. 

Na decisão ora sob exame a DRJ esclareceu que não possui competência para 

exercer qualquer controle de constitucionalidade das normas em vigor, nem negar vigência à 

referidas instruções normativas.  

REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO SOBRE INSUMOS. 

O sujeito passivo poderá descontar da contribuição apurada no regime não cumulativo, 

créditos calculados sobre valores correspondentes a insumos, assim entendidos as 

matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer 

outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de 

propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o 

produto em fabricação. 

SERVIÇOS. CRÉDITO SOBRE INSUMOS. Somente os serviços aplicados ou 

consumidos na produção de bens destinados à venda são considerados insumos e dão 

direito ao crédito. 

LEGALIDADE. COMPETÊNCIA. VINCULAÇÃO. 

Falece competência à autoridade julgadora para apreciação de aspectos relacionados 

com a constitucionalidade ou legalidade de normas tributárias, devendo, no julgamento 

de primeira instância, serem observadas normas legais e regulamentares, bem assim o 

entendimento da Receita Federal expresso em atos normativos. 

DELEGACIA DE JULGAMENTO. COMPETÊNCIA. 

Tratando-se de processo que envolve direito creditório, a competência de julgamento da 

primeira instância administrativa é quanto à manifestação de inconformidade contra o 

não reconhecimento do direito creditório ou a não homologação da compensação 

declarada. 

MATÉRIA NÃO CONTESTADA. PRECLUSÃO. 

Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada, 

precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual. 

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário no bojo do qual reitera 

os argumentos trazidos na Manifestação de Inconformidade, suscitando, em síntese 

Preliminarmente, a nulidade do despacho decisório em razão de alegada ausência 

de clareza do ato da glosa, que alega ter dificultado a sua defesa. 

No mérito, sustenta que os bens glosados tratam-se de verdadeiros insumos. 

Ainda no mérito, sustenta que possui direito a créditos na importação. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Raphael Madeira Abad, Relator. 

1 ADMISSIBILIDADE. 

O Recurso Voluntário é tempestivo e a matéria é de competência deste Colegiado, 

razão pela qual dele conheço. 

 

2 PRELIMINARES. 

Preliminarmente, a Recorrente pretende a declaração da nulidade do acórdão em 

questão sob a alegação de que a fiscalização não teria descrito qual insumo havia sido glosado, 

limitando-se a fundamentar, segundo a Recorrente, que estes não são utilizados no processo 

produtivo. 

Todavia, houve um minucioso processo de análise dos itens sobre os quais se 

efetuou a glosa, no qual a Requerente manifestou-se e obteve direito de crédito sobre grande 

parte daquilo que originalmente havia sido glosado, tendo a Administração Pública evidenciado 

os critérios da glosa, e os fundamentado nas normas às quais ela está submetida, especialmente a 

Instrução Normativa SRF n. 247/02, a Instrução Normativa n. 358/03 e a Instrução Normativa n. 

404/04 

Diante do sucesso parcial da Recorrente na obtenção dos créditos pleiteados é 

possível constatar que não houve qualquer preterição ao seu direito de defesa e, inclusive, não 

houve prejuízo processual, eis que o motivo da manutenção da glosa foi o entendimento da 

Autoridade Administrativa acerca do conceito de insumo, e não a aludida falta de oportunidade 

do exercício do contraditório, não havendo nulidade sem que tenha sido demonstrado qualquer 

prejuízo, razão suficiente para afastar a preliminar de nulidade arguida. 

3 MÉRITO. 

No mérito, a Recorrente afirma que os itens listados na planilha são necessários e 

indispensáveis ao processo produtivo. 

A Recorrente também atacou as normas utilizadas como fundamento do Acórdão 

sob exame, já mencionadas alhures, e que teriam extrapolado o limite regulamentar. 

Todavia, em nenhum momento do Recurso Voluntário a Recorrente aponta sequer 

ao menos um dos insumos sobre qual pretende ver reconhecido crédito tributário e relacionando-

o à sua atividade industrial, de forma que este Colegiado possa aferir a sua essencialidade e 

relevância em relação ao processo produtivo, tão somente valendo-se de teses genéricas. 
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O Recurso Voluntário é um ato processual que ataca o Acórdão proferido pela 

DRJ, inaugurando uma nova fase do processo, no qual devem ser suscitados os motivos de fato e 

de direito que se fundamenta e os pontos de discordância que deseja que o órgão julgador se 

manifeste, sob pena de preclusão. 

No caso concreto a Recorrente não se desincumbiu do ônus de apontar quais 

foram os insumos que discordou da glosa, os motivos pelos quais considera que aqueles insumos 

são essenciais e relevantes ao processo produtivo e, o mais importantes, produzir prova, por 

exemplo, um laudo técnico, que faça prova da alegada essencialidade e relevância do insumo, 

informações sem as quais este Colegiado não pode manifestar-se. 

Em relação aos “créditos na importação”, a Recorrente mantém a linha de 

raciocínio utilizada na manifestação de inconformidade e defende, em tese, que se tratam de 

itens indispensáveis à sua atividade. 

Ocorre que o Acórdão atacado é expresso no que diz respeito ao fato de que a 

glosa dos créditos na importação não foi realizada em razão do conceito de insumos, mas sim 

porque os créditos de importação vinculados às receitas de exportação somente foram admitidos 

a partir de 09/08/2004, com utilização a partir de 19/05/2005 (art. 16 da Lei nº 11.116/2005 c/c 

art. 17 da Lei nº 11.033/2004). 

Ainda que assim não fosse, em relação a estes bens a Recorrente também deixou 

de apontar a sua essencialidade de forma individual e pormenorizada, bem como de trazer aos 

autos qualquer elemento de prova que demonstrasse a veracidade das alegações que 

eventualmente houvessem sido realizadas, mas não foram. 

É ônus processual da Recorrente trazer no Recurso Voluntário todas as matérias 

fáticas e jurídicas que pretende serem apreciadas pelo Colegiado, bem como as provas que 

demonstrem o direito alegado, sob pena de preclusão. Em relação aos créditos tributários que 

alega ter direito, é imprescindível que a Recorrente demonstre expressamente a sua 

essencialidade e relevância ao processo produtivo, demonstração esta alicerçada em prova. 

4 CONCLUSÕES. 

Por todo o exposto, constata-se que a Recorrente não se desincumbiu do ônus de 

demonstrar, em seu Recurso Voluntário, quais os bens sobre os quais pleiteia o crédito, deixando 

de enumerá-los, bem como de trazer ao Recurso qualquer elemento probatório do direito que 

deveria ter sido alegado, razão pela qual voto no sentido de afastar a preliminar e negar 

provimento ao Recurso Voluntário.  

(documento assinado digitalmente) 

Raphael Madeira Abad 
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